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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA
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PLENÁRIO

DESPACHO
16/11/2017

LIDO NA 142ª (CENTESÍMA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Usuário assinador:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
17/11/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°115/2017
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER MENSAGEM 8.202/2017 ? PODER EXECUTIVO PROPOSIÇÃO N.º 115/2017 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  21/11/2017 10:40:58  Data da assinatura:  21/11/2017 10:43:24

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
21/11/2017

PARECER

 

Mensagem 8.202/2017 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 115/2017

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 8.202, de 08 de novembro de
2017, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “dispõe sobre a atualização da Lei de
Diretrizes Orçamentária do ano corrente, Lei nº 16.084, de 27 de junho de 2016, no que se respeita
às metas de resultados primário e nominal, e ainda às condições para celebração de parceria com
organizações sem fins econômicos.”

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta assevera que:

No que respeita às regras para celebração de parcerias em regime de mútua
cooperação entre o Poder Executivo Estadual e pessoas jurídicas de direito privado ou
pessoas físicas, para consecução de finalidades de interesse público e recíproco, a
proposta ora apresentada torna as regras estabelecidas nos arts. 49, 50 e 51 da LDO
vigente, em harmonia com a regra já assentadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para 2018, que por sua vez, já está atualizada e guarda consonância com o novo
ordenamento jurídico trazido pelo marco regulatório das organizações da sociedade
civil, Lei Federal nº 13.019/2014.

 

A intenção é ,pois, de padronização de procedimentos relacionados à celebração de
parcerias, com vistas a contribuir para o alcance dos resultados das políticas públicas
realizadas por este meio de execução, promovendo a eficiência dos processos e o
resguardo da sua conformidade.
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Quanto à alteração das metas físicas, vale ressaltar que no âmbito nacional, o cenário
econômico enfrenta dificuldades de crescimento que se reflete na variação no Produto
Interno Bruto  - PIB. No entanto, o Estado do Ceará tem apresentado um recuperação
gradual de sua economia, apontando para uma tendência de superação das receitas
primárias em relação à previsão da LDO no exercício de 2017.

 

O Ceará se notabiliza, ainda, por manter um elevado índice de investimentos em
relação à Receita Corrente Líquida – RCL, sem comprometimento dos níveis de
endividamento e com a manutenção da solidez fiscal.

 

São exemplos destes investimentos a continuação das obras do Cinturão das Águas e
do sistema Metroferroviário, a ampliação do Porto do Pecem, a
construção/pavimentação de rodovias, a expansão da infraestrutura das escolas do
ensino médio e a aquisição dos equipamentos de trabalho das polícias civil e militar,
entre outros.

 

Estes mesmos investimentos, que não podem ser descontinuados visto que refletem
positivamente na qualidade de vida da população cearense, impactam necessariamente
na elevação das despesas primárias correntes em proporção superior às receitas
primárias previstas.

 

Alem disso, também com o propósito de prestar cada vez mais  e melhoras serviços ao
povo cearense, foram ampliados os quadros de servidores, notadamente para as áreas
de segurança pública e educação.

 

Pelo exposto é que pugnamos pela revisão do anexo de Metas fiscais da LDO/2017
para permitir ao Poder Executivo continuar a perseguir tanto a satisfação da popuação
quanto o atingimento das Metas Fiscais.”

 

É o relatório. Opino.

 

A iniciativa de Leis envolvendo matéria orçamentária efetivamente é de competência privativa do Poder
Executivo, consoante comando insculpido no art. 60, §2º, alínea “e”, da Constituição Estadual, que
reproduz o art. 61, § 1º, II, alínea “b”, da Carta Federal.

Neste sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual:

 

15 de 52



Competência exclusiva do Poder Executivo iniciar o processo legislativo das
matérias pertinentes ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias e aos

 (ADI 1.759-MC, Rel. Precedentes: ADI 103 e ADI 550.Orçamentos Anuais.
Min. Néri da Silveira, julgamento em 12-3-98,  de 6-4-01)DJ

 

Entretanto, como forma de regulamentar e melhor explicitar tal norma jurídica, foi editada a Lei
Complementar n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabeleceu normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, pormenorizando, em um de seus capítulos, o
teor da Lei de Diretrizes Orçamentárias:

 

Art. 4º. A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165
da Constituição e:

 I - disporá também sobre:

 a) equilíbrio entre receitas e despesas;

  b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses
previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do
art. 31;

 c) (VETADO)

d) (VETADO)

  e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos dos orçamentos;

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades
públicas e privadas;

II - (VETADO)

III - (VETADO)

§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois
seguintes.

 

Portanto, a LDO não poderá se distanciar de tais normas supra citadas, em especial todo o conteúdo
contemplado na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

 

Ao apreciar o Projeto de Lei n° 115/2017, percebe-se que foi contemplada a legislação pertinente ao
assunto, inclusive com previsão de recursos no orçamento, e Anexo de Metas Fiscais, possuindo caráter
de cooperação técnica voltada para o fortalecimento de programas do Estado em benefício da sociedade.
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Desse modo, a Mensagem  se afigura inteiramente viável do ponto de vistasub examine
jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Diante do exposto, o projeto de lei enviado a esta Casa Legislativa por intermédio da mensagem n.º
115/2017 se afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, em relação a sua
iniciativa, matéria e formalização.

 

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
21 de novembro de 2017.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Joaquim Noronha

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99584 - JOAQUIM NORONHA.

  Usuário assinador:  99584 - JOAQUIM NORONHA.

  Data da criação:  28/11/2017 14:15:17  Data da assinatura:  28/11/2017 14:17:51

GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PARECER
28/11/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 115/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.202/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.202 - ALTERA O ANEXO II -
ANEXO DE METAS FISCAIS E DISPOSITIVOS DA LEI N.º
16.084, DE 27 DE JULHO DE 2016, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR:DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 115/2017, oriunda da mensagem nº 8.202/2017 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA O ANEXO II -
ANEXO DE METAS FISCAIS E DISPOSITIVOS DA LEI N.º 16.084, DE 27 DE JULHO DE 2016, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..”

O projeto sob análise consta de 05 (cinco) artigos.

II- ANÁLISE

O presente Projeto de Lei tem como finalidade atualizar a Lei de Diretrizes Orçamentária do ano corrente,
Lei nº 16.084, de 27 de junho de 2016, no que quanto às metas de resultados primário e nominal, e ainda
às condições para celebração de parceria com organizações sem fins econômicos

A iniciativa de Leis envolvendo matéria orçamentária efetivamente é de competência privativa do Poder
Executivo, consoante comando insculpido no art. 60, §2º, alínea “e”, da Constituição Estadual, que
reproduz o art. 61, § 1º, II, alínea “b”, da Carta Federal.

Neste sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual:
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Competência exclusiva do Poder Executivo iniciar o processo legislativo das
matérias pertinentes ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias e aos
Orçamentos Anuais. Precedentes: ADI 103 e ADI 550. (ADI 1.759-MC, Rel. Min.
Néri da Silveira, julgamento em 12-3-98, DJ de 6-4-01)

Entretanto, como forma de regulamentar e melhor explicitar tal norma jurídica, foi editada a Lei
Complementar n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabeleceu normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, pormenorizando, em um de seus capítulos, o
teor da Lei de Diretrizes Orçamentárias

Portanto, a LDO não poderá se distanciar de tais normas, em especial todo o conteúdo contemplado na
Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Ao apreciar a Proposição n° 115/2017, percebe-se que foi contemplada a legislação pertinente ao assunto,
inclusive com previsão de recursos no orçamento, e Anexo de Metas Fiscais, possuindo caráter de
cooperação técnica voltada para o fortalecimento de programas do Estado em benefício da sociedade.

Desse modo, a Mensagem sub examine se afigura inteiramente viável do ponto de vista
jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

III- VOTO DO RELATOR

Face ao exposto, averiguando que a redação da Proposição n° 115/2017, oriunda da Mensagem 8.202 do
Poder Executivo, verificou-se que sua matéria está em consonância com a Constituição Federal,
Constituição Estadual e Regimento Interno desta Casa, motivo pelo qual somos de PARECER

 a admissibilidade de tramitação da matéria.FAVORÁVEL

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  28/11/2017 14:43:40  Data da assinatura:  28/11/2017 14:47:50

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

30ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 21/11/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99654 - TAISA MOURAO LOPES

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
28/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão 

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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SIM Nº01 SIM SIM

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 115/2017 E EMENDA Nº 01

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  28/11/2017 16:20:13  Data da assinatura:  28/11/2017 16:38:37

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
28/11/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 115/2017 E EMENDA

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.202/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.202 - ALTERA O ANEXO II -
ANEXO DE METAS FISCAIS E DISPOSITIVOS DA LEI N.º
16.084, DE 27 DE JULHO DE 2016, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 115/2017 e emenda nº 01/2017, oriunda da mensagem nº 8.202/2017 do Poder
Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“ALTERA O ANEXO II - ANEXO DE METAS FISCAIS E DISPOSITIVOS DA LEI N.º 16.084,
DE 27 DE JULHO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 05 (cinco) artigos.

 

 

II- ANÁLISE

O presente projeto visa atualizar a Lei de Diretrizes Orçamentária do ano corrente, Lei nº 16.084, de 27
de julho de 2016, no que respeita às metas de resultados primário e nominal, e ainda às condições para
celebração de parcerias com organizações sem fins econômicos.
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No que respeita às regras para celebração de parcerias em regime de mútua cooperação entre o Poder
Executivo Estadual e pessoas jurídicas de direito privado ou pessoas físicas, para consecução de
finalidades de interesse público e recíproco, a proposta ora apresentada torna as regras estabelecidas nos
arts. 49, 50 e 51 da LDO vigente, em harmonia com a regra já assentadas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2018, que por sua vez, já está atualizada e guarda consonância com o novo
ordenamento jurídico trazido pelo marco regulatório das organizações da sociedade civil, Lei Federal nº
13.019/2014.

A intenção é ,pois, de padronização de procedimentos relacionados à celebração de parcerias, com vistas
a contribuir para o alcance dos resultados das políticas públicas realizadas por este meio de execução,
promovendo a eficiência dos processos e o resguardo da sua conformidade.

Quanto à alteração das metas físicas, vale ressaltar que no âmbito nacional, o cenário econômico enfrenta
dificuldades de crescimento que se reflete na variação no Produto Interno Bruto - PIB. No entanto, o
Estado do Ceará tem apresentado um recuperação gradual de sua economia, apontando para uma
tendência de superação das receitas primárias em relação à previsão da LDO no exercício de 2017.

O Ceará se notabiliza, ainda, por manter um elevado índice de investimentos em relação à Receita
Corrente Líquida – RCL, sem comprometimento dos níveis de endividamento e com a manutenção da
solidez fiscal.

Pelo exposto necessário se faz a revisão do anexo de Metas fiscais da LDO/2017 para permitir ao Poder
Executivo continuar a perseguir tanto a satisfação da população quanto o atingimento das Metas Fiscais.

Não é demais observar que a proposta em análise encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica do presente
Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

A emenda nº 01  de autoria do Deputado Heitor Férrer, somos de parecer contrário.
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III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto favorável ao Mérito  da mensagem nºdo Projeto de Lei encaminhado por meio
115/2017 (oriunda da mensagem nº 8.202/2017), de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará e Contrário a emenda de nº 01/2017.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
29/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão 

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO  02 e 03 SIM, 23/11/2017 NÃO 

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
29/11/2017

PARECER SOBRE AS EMENDAS NA MENSAGEM Nº 115/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.202/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.202 - ALTERA O ANEXO II -
ANEXO DE METAS FISCAIS E DISPOSITIVOS DA LEI N.º
16.084, DE 27 DE JULHO DE 2016, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de parecer de mérito das emenda de ns.º 02 e 03 na mensagem nº 115/2017, oriunda da
mensagem nº 8.202/2017 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do
Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA O ANEXO II - ANEXO DE METAS FISCAIS E
DISPOSITIVOS DA LEI N.º 16.084, DE 27 DE JULHO DE 2016, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 05 (cinco) artigos.

 

 

II- DAS EMENDAS
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O presente projeto visa atualizar a Lei de Diretrizes Orçamentária do ano corrente, Lei nº 16.084, de 27
de julho de 2016, no que respeita às metas de resultados primário e nominal, e ainda às condições para
celebração de parcerias com organizações sem fins econômicos.

As emendas em exame foram proposta em consonância com o regimento interno da Assembleia
Legislativa.Contudo, as emendas apresentadas não se coadunam com o projeto em questão.

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto contrário ao Mérito  das emendas de ns.º 02 e 03 no Projeto de Lei encaminhado
 da mensagem nº 115/2017 (oriunda da mensagem nº 8.202/2017), de autoria do por meio Chefe do

 .Poder Executivo do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/12/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

32ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 29/11/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Descrição:   DELIBERAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  04/12/2017 06:59:17  Data da assinatura:  12/12/2017 10:07:12

PLENÁRIO

DESPACHO
12/12/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 84ª (OCTAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30/11/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 85ª (OCTAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30/11/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 86ª (OCTAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30/11/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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